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CONTRATO Nº001/2023 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº001/2023 adivindo DA DIPSENSA N°001/2023, QUE 
CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE BELTERRA, ATRAVÉS DO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO E A EMPRESA CASA DA SEMENTE 
LTDA. 

 
Instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado o Município de Belterra através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no  CNPJ/MF45.165.070/0001-38,  com  sede  na  cidade  de  Belterra,  Estado  do 
Pará,representada neste ato por seu Secretário Municipal da Sr. Anderson dos Santos Costa,  
portador do RG nº6113748 e  do  CPF: 008.603.592-47 residente e domiciliado nesta cidade 
denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro a empresa: CASA DA SEMENTE LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº30.406.928/0001-31, com endereço na BR 163, KM16, N°100, 
Cipoal- Vila Planalto, CEP:68.030-991, Cidade de Santarém-PA, fone: (93) 99222-8538, e-mail: 
casadasementestm@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. JEOVANE PINTO FREIRE,  CPF: 
015.661.232-16 e RG:6451784 PC/PA, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
com as estipulações seguintes: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para: AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
AGRÍCOLAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO SEMAGRI. CONFORME CONVENIO NO 56/2022, FIRMADO 
ENTRE SEDAP E O MUNICIPIO DE BELTERRA SENDO O PROCESSO DE N° 2022/125205 
ADVINDO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 046/2022 E PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023 DE 
ITENS FRACASSADO OU DESERTOS, conforme especificações e condições constantes neste 
Contrato se vincula e seus anexos. 

 
CLAUSULA II – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

CALCÁRIO (OBTIDO PELA 
MOAGEM DA ROCHA CALCÁRIA) 
UTILIZADO NA CORREÇÃO DO 
SOLO. 

TON 114 R$ 300,00 R$ 34.200,00 

2 

CAL VIRGEM, UTILIZADO PARA 
CORREÇÃO DO SOLO, TENDO EM 
SUA FORMULAÇÃO 
MICRONUTRIENTES. SACAS DE 
40 KG. 

UND 03 R$ 124,00 R$ 372,00 

3 
NPK FERTILIZANTE GRANULADO- 
COMPOSIÇÃO 10-28-20 SACA DE 
50 KG. 

UND 60 R$ 290,00 R$ 17.400,00 

4 
NPK FERTILIZANTE COMPOSIÇÃO 
18-18-18 SACA DE 50 KG. 

UND 40 R$ 280,00 R$ 11.200,00 

5 
FUNGICIDA SISTÊMICO 
PROPICONAZOL- 5 LITROS. 

UND 10 R$ 470,00 R$ 4.700,00 
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6 
FUNGICIDA SISTÊMICO 
FLUTRIAZOL - 5 LITROS. 

UND 05 R$ 900,00 R$ 4.500,00 

7 
FUNGICIDA SISTÊMICO 
TETRACONAZOL - 5 LITROS. 

UND 05 R$ 1.600,00 R$ 8.000,00 

8 
FUNGICIDA SISTÊMICO 
MICLOBUTANIL-5  LITROS. 

UND 05 R$ 1.350,00 R$ 6.750,00 

9 
SEMENTE DE ALFACE MÔNICA 
ENVELOPE 1,7 G. 

UND 25 R$ 6,50 R$ 162,50 

10 
SEMENTE DE COENTRO- LATA 
COM 50 G. 

UND 08 R$ 6,50 R$ 52,00 

11 
SEMENTE DE COUVE FLOR 
ENVELOPE 1,7 G. 

UND 
25 R$ 6,50 R$ 162,50 

12 
SEMENTE DE AÇAÍ CULTIVAR PAI 
D'EGUA 1KG. 

UND 10 
R$ 85,70 R$ 857,00 

13 
SEMENTE DE AÇAÍ CULTIVAR BRS 
PARÁ- 1KG. 

UND 10 
R$ 72,00 R$ 720,00 

14 SEMENTE DE IPÊ ROXO 1 KG. UND 02 R$ 570,00 R$ 1.140,00 
15 SEMENTE DE IPÊ  ROSA 1KG. UND 02 R$ 115,30 R$ 230,60 
16 SEMENTE DE IPÊ BRANCO 1 KG. UND 02 R$ 785,00 R$ 1.570,00 
17 SEMENTE DE IPÊ AMARELO 1KG. UND 02 R$ 1.072,00 R$ 2.144,00 

19 
SEMENTE DE MOGNO AFRICANO 
1 KG. 

UND 02 
R$ 2.285,70 R$ 4.571,40 

20 SEMENTE DE CUMARU 1KG. UND 05 R$ 685,70 R$ 3.428,50 

21 
SACO PARA MUDAS 15-25 CM- 
MILHEIRO. 

UND 30 
R$ 95,00 R$ 2.850,00 

22 
SACO PARA MUDAS 20-30 CM- 
MILHEIRO. 

UND 30 
R$ 125,00 R$ 3.750,00 

23 
SACO PARA MUDAS 25-30 CM- 
MILHEIRO. 

UND 21 
R$ 160,00 R$ 3.360,00 

VALOR TOTAL:R$112.120,50(CENTO E DOZE MIL, CENTO E VINTE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
 
CLÁUSULA III – DA NORMA APLICADA 
3.1 Aplica-se ao presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
alterações posteriores assim como as regras estabelecidas no projeto básico da DISPENSA  
Nº001/2023. 

 
CLÁUSULA IV - DO PREÇO ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I. O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor de R$112.120,50 (CENTO E DOZE 
MIL, CENTO E VINTE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
II. O pagamento será efetuado em moeda corrente no País, até 30 (trinta) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal, prova de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei.  
III. A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, pagará o valor dos 
serviços executados pela contratada, através de transferência bancária, observada a ordem 
cronológica de apresentação das aptas ao pagamento; 
IV. O pagamento será efetuado até 30 dias, a contar da data de apresentação das Notas Fiscais, 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
PODER EXECUTIVO 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento-SEMAGRI 
CNPJ (MF)45.165.070/0001-38 

Divisão de Licitação e Contratos PMB 
licitacao@belterra.pa.gov.br  

 
V. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo para pagamento 
passará a contar da data de reapresentação da nota fiscal. 
VI. Deverá entregar o objeto desta licitação no prazo maximo de 30(trinta), a contar da data do pedido 
de compra emitido pela secretaria. 
 
CLÁUSULA V- DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO 

5.1 O veículo será considerado aceito, após conferido pelos servidores responsáveis e fiscais de 
contrato; No local de entrega 

5.2  o servidor designado fará recebimento do veículo limitando-se a verificar sua conformidade com 
o discriminado na nota fiscal, fazendo constar a data de entrega dos medicamentos e, se for o 
caso, as irregularidades observadas 

5.3  Com conferencia definitiva e a aprovação do servidor responsável pelo recebimento do veiculo, 
à nota será carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 

5.4 Não será aceito veículo em desacordo com o estabelecido no projeto básico. 
5.5 O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, caso o veículo não atenda ao que ficou 

estabelecido no presente e no contrato e/ou que não estejam adequados para o uso. 
5.6 Fica indicado a fiscalização de contrato os servidores Sra.JULIANA MACHADO ALMEIDA, 

Mat.4760 e Sr.JEFFERSON JUNIO CORREA DA SILVA, Mat.4444. 
 

CLÁUSULA VI - DA VIGÊNCIA 
6.1 O prazo de vigência contratual será a partir da assinatura do contrato a 31 de dezembro de 2023, 
podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 57 da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA VII- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta desta Secretaria Municipal, com as 
seguintes dotações 2023: 
FICHA:457 
UNIDADE:110701 SEC. MUN. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
FUNCIONAL: 20.606.0009.2049.0000 COOPERAÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL 
CAT. ECON: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
CÓD. APLICAÇÃO: 100 104 FONTE RECURSO:0 3 040 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO - CONTRATANTE E CONTRATADO 
8.1   acordam que os preços consignados na proposta ficarão irreajustáveis salvo para 
restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante devida justificativa escrita e fundamentada. 

 
CLÁUSULA IX - Das Obrigações 
9.1.Obrigações da Contratada 
9.2 Executar o fornecimento do objeto, obedecendo rigorosamente ás especificações discriminadas 

no projeto basico. 
9.3 - Arcar com qualquer prejuízo causado a administração pública ou a terceiros por seus 

empregados durante a entrega do equipamento. 

9.4 - Atender prontamente qualquer exigência, solicitação do representante da SEMAGRI, 

inerente ao objeto deste projeto basico 

9.5 - Assumir o ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
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municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste projeto basico 

9.6 - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação. 

9.7 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 

 
CLÁUSULA X- Das Obrigações da Contratante  
10.1  Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no projeto básico da DISPENSA 
a) Nomear Gestor e Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
b) Encaminhar formalmente a demanda de acordo com os critérios estabelecidos neste 

documento; 
c) Receber o objeto fornecido pela contratada de acordo com as especificações descritas neste 

documento, rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o 
contratado; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo 
como os termos deste documento; 

e) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado; 
f) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
g) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré estabelecidos 

em Contrato; 
h) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeição, falha ou irregularidade verificada com o 

fornecimento contratado, para que seja reparada ou corrigida, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

i) Cumprir as demais disposições contidas no Projeto Básico. 
 

CLÁUSULA XI – Do Pagamento 
11.1 O pagamento será em moeda corrente do País até 30 dias a contar da certificação de que o 
produto foi aceito, após a liberação da nota fiscal pelo setor competente, creditado em favor da 
vencedora,  através  de  ordem  bancária  de conformidade com as informações indicadas 
expressamente pela sociedade empresária, onde deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá após 
a data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica junto ao departamento de finanças, em 
anexo a esta, todas as certidões pertinentes, conforme artigo 40, inciso XIV, alínea “a” e artigo 55, 
inciso XIII, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA XII- Da Rescisão Contratual 
12.1 – Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO ou bilateralmente, desde que devidamente justificada, 
atendendo sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas no Art. 78 e 79 
da Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 

 
CLÁUSULA XIII - Das penalidades 
13.1 A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial de atos relacionados com o presente Contrato, 
garantia a prévia defesa, poderá ser passível das seguintes sanções: 
I. Advertência por escrito; 
II. Multa de variável de 1% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a 
critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO temporária de 
participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 
2 (dois) anos. 
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III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 
 

CLÁUSULA XIV - Norma Aplicada 
14.1 Aplica-se ao presente Contrato as disposições Lei Federal 8.666/93 e demais alterações 
posteriores assim como as regras estabelecidas no projeto básico da DISPENSA Nº001/2023– 
SEMAGRI. 
14.2 O regime de execução do objeto do contrato pela contratada são aqueles previstos no projeto 
basico, anexos do Edital. 
CLÁUSULA XV - Do Foro: 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente 
instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 

 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 

 
 

Belterra, 11 de agosto de 2023. 
 
 

 
________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
CNPJ nº45.165.070/0001-38 

Contratante 
 
 

__________________________________________ 
CASA DA SEMENTE LTDA  

CNPJ nº30.406.928/0001-31 
Contratada 

 
Testemunhas 01:___________________ 
 
Testemunhas 02: ___________________ 
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